


SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
14/10/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
12/01/2026

NOME: INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA

CNPJ/CPF: 51.987.755/0001-62

LOGRADOURO: RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA NÚMERO: 181

COMPLEMENTO: BAIRRO: VERA CRUZ CEP: 39400792

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTES CLAROS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000925647002

14/10/2025, 01:16 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA
CNPJ: 51.987.755/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:12:58 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2026.
Código de controle da certidão: 7672.0169.56D3.307A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.987.755/0001-62
Certidão nº: 61480035/2025
Expedição: 14/10/2025, às 01:11:26
Validade: 12/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.987.755/0001-62, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

51.987.755/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/08/2023

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO PROMOVE
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE RIBEIRO DA SILVA
NÚMERO

181
COMPLEMENTO

********

CEP

39.400-792
BAIRRO/DISTRITO

VERA CRUZ
MUNICÍPIO

MONTES CLAROS
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOS.PROMOVE@GMAIL.COM
TELEFONE

(38) 9930-3337

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/08/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/11/2024 às 18:57:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 21/11/2024, 18:58



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

MONTES CLAROS

25 AGOSTO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300803283

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214395915 em 29/08/2023 da Empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, Nire 31214395915 e
protocolo 235078280 - 29/08/2023. Autenticação: 6DB2F5E8E5F8D71956F5FFF78E6F9E30853535F1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/507.828-0 e o código de segurança b44b
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/7



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/507.828-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300803283

Data

28/08/2023

086.764.905-46 VICTORIA RODRIGUES CASTRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214395915 em 29/08/2023 da Empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, Nire 31214395915 e
protocolo 235078280 - 29/08/2023. Autenticação: 6DB2F5E8E5F8D71956F5FFF78E6F9E30853535F1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/507.828-0 e o código de segurança b44b
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INSTITUTO DE
CAPACITACAO PROMOVE LTDA

1. VICTORIA RODRIGUES CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA, Solteiro(a),

data de nascimento 27/09/2001, nº do CPF 086.764.905-46, documento de identidade

2269312694, SSP, BA, com domicílio / residência a RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA, número 181,

bairro / distrito VERA CRUZ, município MONTES CLAROS - MINAS GERAIS, CEP 39.400-792.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de INSTITUTO DE CAPACITACAO

PROMOVE LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia INSTITUTO PROMOVE.

Cláusula Segunda - O objeto social será PRESTACAO DE SERVICOS DE GESTAO,

ORGANIZACAO DE FEIRAS,  CONGRESSOS,  PALESTRAS,  LEILOES,  CONGRESSOS,

CONVENCOES,  CONFERENCIAS,  EXPOSICOES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS,

CONSULTORIA,  ASSESSORIA E ORIENTACAO NA GESTAO DE NEGOCIO A EMPRESAS

PUBLICAS E PRIVADAS E OUTRAS ORGANIZACOES,  GESTAO DE PROJETOS EM

RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS,  CAPACITACOES EM EVENTOS COMERCIAIS E

PROFISSIONAIS,  PREPARACAO DE DOCUMENTOS,  TEXTOS.  TRANSCRICAO DE

DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADO DE APOIO ADMINISTRATIVO.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA, número 181,

bairro / distrito VERA CRUZ, município MONTES CLAROS - MG, CEP 39.400-792.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 28/08/2023 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) dividido em 10.000 quotas no

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

VICTORIA RODRIGUES CASTRO 10.000 10.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) VICTORIA

RODRIGUES CASTRO,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300803283

1/
MG02389675

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214395915 em 29/08/2023 da Empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, Nire 31214395915 e
protocolo 235078280 - 29/08/2023. Autenticação: 6DB2F5E8E5F8D71956F5FFF78E6F9E30853535F1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/507.828-0 e o código de segurança b44b
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INSTITUTO DE
CAPACITACAO PROMOVE LTDA

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de MONTES CLAROS - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

Montes Claros, 25 de Agosto de 2023.

VICTORIA RODRIGUES CASTRO

Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300803283

2/
MG02389675

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214395915 em 29/08/2023 da Empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, Nire 31214395915 e
protocolo 235078280 - 29/08/2023. Autenticação: 6DB2F5E8E5F8D71956F5FFF78E6F9E30853535F1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/507.828-0 e o código de segurança b44b
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/507.828-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300803283

Data

28/08/2023

086.764.905-46 VICTORIA RODRIGUES CASTRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214395915 em 29/08/2023 da Empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, Nire 31214395915 e
protocolo 235078280 - 29/08/2023. Autenticação: 6DB2F5E8E5F8D71956F5FFF78E6F9E30853535F1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/507.828-0 e o código de segurança b44b
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
AUTOMÁTICO

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/507.828-0.

Página 1 de 1

A Secretária-Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
Registro Público de Empresas, para o fim de dar-lhes autenticidade, CERTIFICA, em atendimento ao
disposto no Art. 1°, inciso I da Lei Federal n° 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o n°
23/507.828-0 em 29/08/2023, da empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, nire:
3121439591-5 teve seu registro deferido automaticamente, sob o n° 31214395915 em 29/08/2023,
conforme o permissivo legal descrito nos §§ 3° e 4° do art. 42, da Lei Federal n° 13.874, de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, o
interessado deverá acessar o sítio eletrônico do Portal de Serviços/Validar Documentos link(https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

086.764.905-46 VICTORIA RODRIGUES CASTRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

086.764.905-46 VICTORIA RODRIGUES CASTRO

Belo Horizonte. terça-feira, 29 de agosto de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 29/08/2023, às 09:26 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214395915 em 29/08/2023 da Empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, Nire 31214395915 e
protocolo 235078280 - 29/08/2023. Autenticação: 6DB2F5E8E5F8D71956F5FFF78E6F9E30853535F1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/507.828-0 e o código de segurança b44b
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 29 de agosto de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214395915 em 29/08/2023 da Empresa INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA, Nire 31214395915 e
protocolo 235078280 - 29/08/2023. Autenticação: 6DB2F5E8E5F8D71956F5FFF78E6F9E30853535F1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/507.828-0 e o código de segurança b44b
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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DADOS PESSOAIS Brasileiro, nascido em 09/04/1976, casado e pai de duas filhas. É Policial Federal 

lotado na Diretoria de Assuntos Parlamentares da Policia Federal, Presidente do 

ANEPF e Diretor Jurídico da FENAPEF. 

• Área de atuação: Direito e Segurança Pública. 

 
 

 

QUALIFICAÇÕES • Advogado e Bacharel em Direito pela UFJF. 

• Mestre em Criminologia pela UDE – Montevidéu/URU. 

• Especialista em Direito Público - extensão em docência. 

• Especialista em Ordem Jurídica e Ministério Público pela Fundação Escola Superior 

do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 2002. 

• Supervisor de Segurança Portuária e Auditor de Segurança em Instalações 

Portuárias -Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) e CONPORTOS. 

 
 

 

HISTÓRICO PROFISSIONAL Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) 
• Suplente da Presidência da CONPORTOS; 

• Assessor técnico-jurídico da CONPORTOS; 

• Coordenador-Geral do Grupo de criação da doutrina nacional de segurança 

pública em hidrovias no Gabinete de Gestão Integrada; 

• Representante do Ministério da Justiça no GTSIEC (Núcleo de Segurança de 

Infraestruturas críticas de Transportes aquaviários); 

• Representante da SENASP no Grupo Técnico para elaboração de proposta de plano 

nacional de segurança em resposta a incidentes de proteção; 

• Professor dos Cursos de Supervisor de Segurança Portuária 

Polícia Federal 

• Assessor-chefe da Diretoria de Gestão de Pessoal (DGP); 

• Parecerista da Divisão de Estudos, Legislação e Pareceres da Coordenação de 

Recursos Humanos (DELP/CRH/PF); 

• Assessor técnico de segurança de dignitários no evento INTERPOL na cidade do 

Rio deJaneiro; 

• Assessor técnico da segurança de dignitários do Pan-Americano e Para 

Pan-Americanona cidade do Rio de Janeiro. 

Secretaria de Saúde do Distrito Federal 

• Diretor de Assuntos Estratégicos da Corregedoria e Corregedor Substituto. 

Representação de entidades de classe 

• Diretor de assuntos estratégicos do Sindicato dos Policiais Federais no Distrito 

Federal (2019); 

• Presidente da Associação Nacional dos Escrivães de Polícia Federal – ANEPF (2019); 

• Diretor Jurídico da Federação Nacional dos Policiais Federais (FENAPEF) (2021); 

 

 diretor.juridico@fenap 

ef.org.br 



• Vice-presidente da Central dos Sindicatos Brasileiros – CSB (2016); 

• Presidente do SINDIPOL/DF (2013 - 2019); 

• Vice-presidente da FENAPEF (2014 - 2018); 

• Vice-presidente do SINDIPOL/DF (2010 - 2013); 

• Diretor Jurídico do SINDIPOL/DF (2007 - 2010). 



Oratória Parlamentar 

ANDERSON GOIS
Mais de 20 anos como professor e
palestrante de Oratória

Atua na formação de políticos,
com foco em discursos,
entrevistas e debates

Especialista em PNL, Persuasão 
e Branding Eleitoral

Maior preparador de Oratória
Eleitoral do Brasil



Agência: 0816-8
Conta corrente:  26.925-5

Dados para empenho 

Banco do Brasil: 001

Instituto de Capacitação Promove LTDA
CNPJ: 51.987.755/0001-62

Pix: 51987755000162

Endereço p/correspondência: rua
José Ribeiro da Silva, 181 B:vera
cruz, Montes Claros, Cep 39.400-792

E-mail: institutos.promove@gmail.com

Dados bancários:

Contatos: 3899930.3337 / 6199695.6638



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.987.755/0001-62
Razão

Social: INSTITUTO DE CAPACITACAO PROMOVE LTDA

Endereço: R JOSE RIBEIRO DA SILVA 181 / VERA CRUZ / MONTES CLAROS / MG /
39400-792

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2025 a 06/11/2025

Certificação Número: 2025100823166142222747

Informação obtida em 14/10/2025 01:24:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/10/2025, 01:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



AVAMS EM BRASÍLIA 
3° Congresso da 

Nov
12

11Nov

Nov13

15h. Credenciamento 

17:30h Oratória para líderes: Relacionamento
com a sociedade - Anderson Góis 

10:30h Mudanças advindas com a nova lei de
licitações n°14.133/21 - Valdemir Almeida 

16h. Abertura oficial 

17h Coffee break e Networking 

9h O Papel do vereador na Construção de
cidades mais seguras: políticas públicas de
prevenção, fiscalização e integração  - Flávio
Meneguelli 

9h Emendas impositivas e Orçamento Público
Municipal - Dra Anália Charliane 

8h Coffee break e Networking 

8h Coffee break e Networking 

10h Coffee break e Networking 

10h Coffee break e Networking 

18:30h Encerramento e Networking
 

Local: Espaço Cultura Anatel 

-

-

-

-

-

-

-

-

-
-

-

-
Quinta

Quarta

Terça 
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